Legismap Roncarati
Hospital indenizara pais de bebé que morreu apds demora na transferéncia para UTI (TISP)

Processo de remocao para outro hospital demorou horas

A 32 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Sdo Paulo manteve decisao que condenou
hospital a indenizar os pais de um bebé que morreu devido a demora na transferéncia para UTI. A
reparacao foi fixada em R$ 20 mil, a titulo de danos morais.

Consta nos autos que os autores da acao levaram o filho de quatro meses ao hospital por uma
célica abdominal. A crianca foi atendida por quatro médicos, sendo que o primeiro destacou a
necessidade de intervencao cirlrgica para o diagnéstico e o terceiro, a necessidade de
transferéncia com urgéncia para UTI pedidtrica em outro hospital.

Entretanto, o bebé foi transferido apenas horas depois. Chegando ao outro hospital, foi constatado
um né no intestino da crianca, que no decorrer da cirurgia contraiu uma infeccdo generalizada e
sofreu duas paradas cardiacas. Mesmo animada pelos médicos, veio a falecer.

De acordo com a relatora da apelacao, Maria Salete Corréa Dias, o hospital réu prestou o
atendimento médico devido, sem indicio de imprudéncia, negligéncia ou impericia. No entanto,
deve ser responsabilizado civilmente pela demora na transferéncia para a UTI. A magistrada
ressalta que a transferéncia teria sido solicitada as 18 horas e a remogdo do paciente via
ambulancia ocorreu as 23 horas, dando entrada no outro hospital as 23h59.

“Ora, tem-se pelo decurso de muito tempo para uma remocao tao urgente, tanto que a solicitacao
do réu era para vaga em hospital com UTI infantil”, escreveu a relatora. “Nao obstante a
responsabilidade do convénio médico, o hospital/réu ndo demonstrou culpa exclusiva de terceiro.
Incumbia ao nosocdmio tomada de providéncias para compelir sua contratante a transferéncia de
forma premente.”

O julgamento teve a participacao dos desembargadores Viviani Nicolau e Carlos Alberto de Salles. A
decisao foi unanime.

Fonte: TJSP, em 23.08.2019
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